
CASA DA MENINA "SAO FRANCISCO DE ASSIS" 
Rua: Dr. Luiz Pizza, nL1  165— Centro— Assis/SP 

Telefone: (18) 99755-7437 —(18) 99806-1156 
I ó_ccacàoaht 	 email: casadamerilna.rhgm&I.corn/ gestaorecurso.casadamentriagmaiI.cam 

Piano de Trabaiho 

Pro jeto: Acoiher, Proteger e Educar para a Vida 

1. Dados Da OrganizacAo Da Sociedade Civil 

Nome: Casa da Menina "São Francisco de Assis" 
CNPJ: 44.487.247/0001-50 
Endereço: Rua Doutor Luiz Pizza, n°165, Centro, CEP: 19.814-350, Assis-SP 
Unidade2: Prcjeto Cole do We 
Av. Ver. David Passarinho, 1.141 - VL Prudenciana, Cep. 19.803-170 
E-mail: casadamenina.rhgmail.com  
Telefone: (18) 3325-1131 
E-mail: gestaorecurso.casadanieninagmai1.com  

2. Dirigente Pa Entidade 

Nome: Angela de FAtima Canassa das Neves 
Endereço residencial: Rua Montes Claros, n°16, Vila FiUza, Assis-SP 
Telefone: (18) 3325-1962 
E-mail: angelacanassa-hotmai1.com  

3. Técnico Responsávei Pa Entidade 

Nome: Tatiana Ganimi 
CPF:326.024.358-56 
RG: 	26.703.531-7 	 ORGAO EXPEDIDOR SSP/SP 
ENDEREO RESIDENCIAL: Hermes Rodrigues da Fonseca, 275 - 
Bajrro: VL Boa Vista - CEP: 19.806-220 
Telefone: (18) 997167511 
E-mai1:tatianaganimi(ägmai1 .com 
FormaçAo Profissional: Psicologia 
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4. Finaiulade Estatutária: 

4.1 	tern por fmalidade, conforme o artigo 2° do Estatuto Social a promoçào da assistência 

social, educaçAo e da segurança alimentar e nutricional, e atividades culturais, caritativas e 

beneficentes, de caráter geral e indiscriminado,prestando os serviços de forma permanente. 

5. Identificaçfto Do Objeto E Vigência 

5.1 	Objeto: DisponibilizaçAo de 760(setecentos e sessenta vagas) vagas no ensino regular a 

crianças de 0 a 5 anos do rnunicIpio de Assis , pdblico alvo na Educação Infantil, das 07hàs 18h, 

de segunda a sexta-feira, oferecendo atendimento em perlodo integral, seguindo calendário 

escolar que atenda tambern nos rneses de janeiro e julho, sendo que ao menos 100 (cern) vagas 

dever&o set disponibilizadas prioritariamente em atendirnento aos estudantes em situaçào de major 

vulnerabilidade socioeconôrnica, ern regiAo de menor acessibilidade eeonôrnica do rnunicipio. 

5.2 	Vigência: Vigera a partir de 02/01/2024 ate 31 de dezembro de 2024 

6. Projeto: Acoiher, proteger e educar para a vida. 

O Proj eto Acoiher, proteger e educar para a vida, tern a finalidade do prornover o desenvolvimento 
integral das crianças de zero a 5(cinco) anos de idade, garantindo a cada urna delas o acesso a 
proeessos de construçAo de conhecirnentos e a aprendizagem de diferentes linguagens, assirn corno 
o direito a proteçâo, a saâde, a liberdade, ao respeito, a dignidade, a brincadeira, a convivéncia e 
integração corn outras crianças. 

7. PUblico AIvo: 

Crianças do rnunicIpio de Assis na faixa etária 0 a 5 anos 

8. Descricfto da Realidade: Tendo em vista a demanda reprirnida por vagas na Educaçâo 

Infantil na Rede Municipal de ensino e a necessidade do oferecer o atendimento it comunidade que 

trabaiha ern horário comercial, o fimcionarnento da OSC ocorrerá de modo ininterrupto, ou seja, 

sem pausa das atividades nos meses de janeiro e juiho, atendendo a necessidade do municIpio. 

9. 	Diagnostico 
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CASA DA MENINA "SAO FRANCISCO DE ASSIS" 
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A InstituiçAo de Educação Infantil é o espaço organizado e planej ado para atender erianças de 0 a 
5 anos de idade, sendo seu papel determinante a inserçAo da criança na cultura historicamente 
construida, partilhando corn a farnilia a responsabilidade pela forrnaçAo humana de seus flihos. 

o acesso ao ensino gratuito está previsto na Constituiçao Federal de 1988 coma sendo urn direito 
social, nos termos do artigo 7°, inciso XXV. 0 atendimento ao educando na rede publica de ensino 
apresenta-se, portanto, coma direito lIquido e certo da criança e corno dever do Estado, conforme 
previsto no artigo 208, incisos IV e VII, da Constituição Federal de 1988. 0 Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), em seu artigo 53, inciso V, traz uma norma ainda mais protetiva a criança, 
ao dispor que o ensino pUblico e gratuito deve ser assegurado próximo a residéncia da criança. 
Para complementar o atendimento da EducaçAo Infantil na rede municipal de ensino e atender as 
necessidades especifleas da cornunidade local, atendendo em tempo integral, o rnunicipio de Assis 
necessita incorporar a sua rede educacional a disponibilidade de vagas, na faixa etária de 0 a 5 
anos, em entidade sem fins lucrativos, preparada para desenvolver o referido atendimento 
educacional, através desta e do outras parcerias, corn horario de flincionamento e perlodo 
diferenciados, tendo em vista a grande demanda da cornunidade que trabalha em horário cornercial 
ern face da necessidade do atendé-la. 

Sendo assim, para garantir o referido atendimento, suprindo a dernanda de 660 (seiscentos e 
sessenta) vagas escolares, a Secretaria Municipal da EducaçAo utilizara do instrumento chamado 
Termo de Colaboraçao, firmado entre o poder ptblico municipal e a OrganizaçAo da Sociedade 
Civil Casa da Menina "São Francisco de Assis", nos moldes da Lei Federal n°I3. 019, de 31 de 
julho de 2014 e alteraçoes, conforme previsto na Lei Orçanientaria Anual do rnunicipio de Assis 
de 2023. Este processo ocorrerá mediante o trinômio: eflciência, produtividade e econornicidade, 
considerando a natureza singular do objeto da parceria, do modo que a entidade flea comprometida 
a cumprir expressamente corn o objeto do presente Piano de Trabalho, comprovando sua 
capacidadc técnica para atingir as metas nele estipuladas, de acordo corn o montante flnanceiro a 
ser pactuado, sendo que o trabalho será monitorado pela Secretaria Municipal da Educaçâo de 
Assis. 

10. Metas, Atividades e Açôes: 

10.1 Metas: 

11. Atividades eAçoes a Serem Executadas 

[iMeta EspecificaçAo Atividades 	e Açôes 	a Serem Indicador Indicador 
Executadas qualitativo (%) quantitativo 

(%) 
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i a Desenvolver proposta a) ElaboraçAo de Proj eto Politico Projeto Politico PublicaçAo 	no 
pedagógica 	que Pedagogico de 	acordo 	corn as site da OSC do 
garanta 	a 	eriança 	o orientaçOes 	da 	Secretaria PedagOgico. Projeto 	Politico 
acesso 	aos processes Municipal da EducaçAo. Pedagogico. 
de 	apropriaçAo, 

Consonância corn a renovaçào 	e 
LDBEN 9394/96 e articulacào 	de 

conhecirnentos 	e 
Base 	Nacional 

 
a 
Comurn Curricular 

aprendizagens 	de para a Educaçao 
diferentes 	linguagens, Infantil. 
assirn como o direito a 
protecAo, a saáde, a 
liberdade, a confiança, 
ao 	respeito, 	a 
dignidade, 	a 
brincadeira, 	a 
convivéncia 	e 	a 
interaçâo 	corn 	outras 
crianças. 

100% 100% 

Disponibilizar Manter o quadro funcional atuante Quadro 	de Nümero 	de 
760(setecentos 	e hem 	como 	estrutura 	fisica fiacionarios 	corn thncionarios 	e 
sessenta) 	vagas 	de adequada atendirnento ao total de habilitaçAo estrutura 	fisica 
Educaçäolnfantil 	a vagas faixa pactuadas; especiflca 	para compativel para 

crianças na faixa etária o atendimento 	ao 

de 	0 a5 	anos, 	em 
b) Realizar o acornpanharnento da desenvolvimento ntmero de vagas 

integral, 	corn perlodo frequencia e do desernpenho dos das atividades; disponibilizadas; 
estudantes matriculados. 

carga horária das 7h as Espaco 	fisico Percentual 	de 
I She 	no 	perlodo 	de adequado 	para o estudantes 
02/01/2024 	a acolhimento 	dos frequentes. 
31/12/2024, 	de modo estudantes 	e 	o 
ininterrupto, 	on 	seja, desenvolvimento 

sem 	pausa das 	atividades 

nas 	atividades pedagogicas. 

nos meses de janeiro e 
juiho. 

-7 100% 100% 
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Realizar as matriculas a) Manter 	atualizado 	o Acompanhamento Perceutual 	de 
na OSC 	enquanto cadastro de alunos no sisterna de do 	nürnero 	de acolbirnento 	dos 
houver vagas a 	serern GestAo estudantes estudantes 
preenchidas. Educacional 	da 	SME 	e 	na matriculados. encaminhados. 

Secretaria Atendimento a 
relaçao 

Escolar Digital - SED; adulto/criança 

b) Acoiher 	 os por 	etapa 	de 

encaminhamentos 	ia 	Secretaria CflsUlO. 

Municipal 	da 	Educaçao, 
respeitando a quantidade maxima 
permitida de alunos por sala de 
aula.  

100% 100% 

42  Desenvolver a) Atividades que promovam o Garantia 	do Efetivaçao 	da 
atividades pedagOgicas desenvolvimento 	integral 	das desenvolvirnento participacào 	das 
de acordo corn a Base crianças de acordo corn os eixos dos direitos 	de crianças 
Nacional estruturantes cia EducaçAo Infantil aprendiz.agem nas 
Curricular 	Nacional (interacoes e brincadeiras). indicados 	nos atividades 
para 	a 	Educaçao campos 	de pedagógicas. 
Infantil e o Curriculo experiência 	de 

Paulista da Educaçao forma a considerar 
as 	singularidades 

• Infantil, 	seguindo 	as do 	aluno 	e 	as 
orientaç6es 	da importantes 
Secretaria 	Municipal passagens por ele 
da Educaçao. vividas no periodo 

entre 	seu 
nascimento ate 05 
anos e 11 rneses. 

100% 100% 

(jarantir as direitos de a) Desenvolvimento 	dos Registros 	e Manter recursos 
aprendizagem 	aos direitos de aprendizagem e dos eviancias 	das pedagOgicos 
estudantes 	corn diferentes campos de experiência, atividades necessio5 para 

estrutura 	pedagOgica tendo 	o 	brincar 	como 	eixo realizadas 	pelas a garantia desses 

adequada a cada faixa norteador 	entre o 	cuidar e o crianças. direitos de forma 

etária atendida. educar; proporcional 	ao 
b) Atividades 	 de nümero de 
aprendizagem em local adequado, alunos 
equipado 	corn 	brinquedos rnatriculad.os. 
pedagógicos, rnateriais lüdicos e 
jogos 	educativos, 	de 	rnodo 	a 
contribuir com o desenvolvimento 

- 	- L coguitivo do individuo.  
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100% 100% 

Implantar projetos que a) Eneontros, eventos e reuniOes Registros 	dos Atas e registros 
contemplern 	as de participaçAo e orientaçAo as encontros corn as de presenca nas 
caracteristicas famflias 	dos 	estudantes, famflias, 	de 	no reuniôes 	e 
socioculturaisda estabelecendo o vineulo corn a minimo 	urn encontros 
comumdade, instituiçao, de forma a propiciar a encontro 	por envolvendo as 
necessidades a sua 	participaçào 	no 	processo bimestre. famIlias 	dos 
expectativas 	da educacional dos flihos para assun educandos. populaçao 	atendida 

fins 	de evitar a evasao escolar, para 
fomentar 	a 
participaçAo da farnIlia 
na 	vida 	eseolar 	do 
educando.  

100% 100% 

7 Garantir o ensino de a) Oferecimento de duas aulas Desenvolvimento Carga 	horãria 
lIngua 	inglesa 	aos semanais 	de 	inglés 	ao 	páblico de atividades corn minima estimada 
alunos da pré-eseola. especifico. 0 objetivo inicial para a etapa de 

de 	aproximar 	a ensino ofertada. 
criança 	das 
práticas orals, ou 
sej a, 	oportunizar 
aos 	pequenos 
aprendizes 
vivéncias 	que 
desenvolvam 	o 
reconhecimento 
de 	producoes. 
orais em Inglés, e 
que esse contato 
primário, 	já 	na 
infancia, 	possa 
fainiliarizá-los 
verbalizando 	e 
identificando 
algumas 
expressOes em 

Ingle-s. 

100% 100% 

Garantir o ensino de a) Oferecimento de dims aulas Desenvolvimento Carga 	horáth 
educaçAo 	fisica 	aos semanais 	do 	campo 	de de atividades que minima 
alunos da pré-escola. experlencia 	corpo, 	gesto 	e contemplem jogos destinada 	pan 

movimento 	ao 	$blico e brincadeiras por a 	etapa 	di 
rneio 	do ensino 

Página 6 de 14 



Estabelecer 	a Percentual 	da 
qualidade 	no reiaçAo 
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espeelfico. 	 movirnento, 	da ofertada. 
açào, da 
experiência e da 
criatividade, de 
modo a prornover 
o conhecirnento 
de si mesma, as 
interaçOes corn o 
outro, corn o 
espaço e o tempo. 

100% 	 100% 

ga 	Aplicar 	os 
dispositivos da Lei 
Complernentar n°06, 
de 25 de abril de 
2011, alterada pela 
Lei no 6.621, de 20 de 
dezembro de 2018 no 
que se refere a 
quantidade de alunos 
per sala de aula, bern 
como a relaçao 
adulto/criança. 

a) Atender ao dispositivo legal 
organizacAo das turmas, 
conforme quadro a seguir: 

Faixa 
etária 

Nümero 	de 
crianças 	etária 
por adulto 

0-1 ano 06 
1-2 anOS 07 
2-3anos 12 
3anos 12 
4-5 anus 24 

100% 	 I 100% 

103  Garantir a Hera de a) Oferceer encontros sernanais Formaçâo 	em Registros 
Estudo 	(H.E.) de 	horas 	de 	estudos 	aos serviço 	voltada pautas 
sernanal 	aos professores no mIni de duas para 	o forrnativas 	e 
professores. horas sernanais (H.E.) a serern aprimorarnento atas 	dos 

eumpridas na OSC da 	prática encontros 	e 
pedagogica. lista 	de 

presenca 	dos 
professores. 

100% 100% 

ii a  Garantir 	o a) Disponibilizar carga horaria Sernanário, Piano Registros 	de 
cumprirnento de 1/3 para Horas Atividades 	(H.A) de 	Ensino, 	e realizaçao 	das 
da 	jornada 	de destthada 	ao 	planejarnento 	c dernais H.A. 
trabalho 	dos acornpanhamento 	Piano 	de documentos 

professores eonforme Ensino. norteadores da 

previsto na legislação Educaçao Infantil.. 
vigente. 
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100% 100% 

12 Garantir 	o a) AlimentaçAo escolar oferecida Alimentaçâo Fornecirnento 
fornecimento de 04 durante 	o 	perlodo 	de 	aula, nutritiva 	e de 04 refeiçOes 
refeiçôes diarias conforme determine a lei. balanceada 	aos diáflas 	as 

estudantes, crianças; 
preparada 	sob Fomecimento 
onentaçao 	de de 	café 	da nutrjciornsta, 
respeitando manha 

hábitos almoço, 	cafe 
alirnentares 	locais da 	tarde 	e 
e 	culturais, j antar, 
atendendo 	as crescidos 	das 
necessidades rnarnadejras 
nutricionais nos intervalos, 
especfficas, quando for 	o 
corrforrne caso, 
Resoluço if 06, diariamente. 
de 08 de rnaio de 
2020 do Ministério 
daEducaçAo.  

13' Garantir 	instalaçOes a) Manutençao 	predial 	de Instalaçoes Docurnentos 
fisicas 	adequadas 	as forma 	preventiva 	e adequadas 	em oficiais 
faixas etárias atendidas, corretiva 	sempre 	que conformidade corn vigentes. 
cumprindo 	com 	as necessário; os 	OrgAos 
normas 	vigentes 	de b) Reformas e adequaçôes dos flsIizadores. 
Seguranca 	e 	de espaços fisicos, para fins 
acessibilidade. pedagógicos 	e 	de 

usabilidade de todas 	das 
Areas comuns do prédio. 

c) Manter 	atualizados 	os 
padrOes 	minimos 	de 
acessibilidade 	de 	acordo 
corn a Iegislaçao vigente; 

d) Manter a vigéncia do Auto 
de Vistor de acessibilidade. 
do Corpo de Bombeiros - 
AVCB  

100% 100% 

14' Garantir 	a Educaçao a) Acoiher todos os 	estudantes Normas 	de Ntrnero 	de 
perspectiva da Educaçao Inclusiva Acessibilidade Estudantes 

Inclusiva. oferecendo os apoios previstos em implementadas incluldos, 
lei. contemplando 	os espacos 	fisicos 

aspectos 	fisicos, acessfveis 	e 

estiuturms, 
recursos 
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pedagOgicos 	e adequados. 
socials. 

100% 100% 

158 Garantir a EducaçAo a) Desenvolver corn as crianças Conhecimentos Sustentabilidade 
Anibiental 	corno açôes e posturas responsáveis acerca 	das desenvolvida 
prática 	educativa diante de problemas ambientais, questOes dentro 	do 
integrada, continua e corno 	desperdicio 	de 	água, ambientais; curriculo 	do 
permanente, queirnadas, 	desmatamentos, Estudante 	corno estudante. 
trabaihando 	ternas extinçao dos animais e poluicAo agente 
relativos 	a sensibilizando-os 	sobre 	a transformador da 
conservação 	e irnportância da preservaçAo do presei'vaçâo 	do 
preservacAo 	da Meio Ambiente. mew ambiente e 
biodiversidade 	e de seus recursos 

sustentabilidade, bern naturals;  
corno a convivência Espaço pam que 
saudável 	da o 	aluno 	possa 
populaçAo 	corn exercer 	sua 
outras 	formas 	de cidadanja 	de 
vida, 	incluindo 	a maneira 
fauna e a flora. sustentável. 

100% 100% 

11.1 Indicadores deAvaliaçAo: 

Esses indicadores serAo monitorados periodicaniente por rneio de pesquisas de opiniAo, 

avaliaçöes pedagogicas e nutricionais, reunioes corn os pais on responsáveis. Avaliaçoes através 

de reuniOes entre responsáveis pelo rnonitorarnento técnico, Nutricionista, Coordenadora, 

Psicóloga e DireçAo, nas situaçOes em que se observar alguma dificuldade, realizarernos estudo de 

caso para superaçAo dos problernas, juntarnente corn a equipe. 

ReuniOes sisternáticas corn a equipe técnicas e as colaboradoras seth através dos Indicadores 

de Eficiéncia, Eflcacia e Efetividade. 

12. PrevisAo de Receita e Despesa: 

12.1 Receita: 

Os recursos financeiros para custear corn as obrigaçOes da AdministraçAo Püblica, nurn total de U 
3.941.294,67 (trés rnilhôes novecentos e quarenta e urn mu, duzentos e noventa e quatro reais e 
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sessenta centavos), para fins de viabilizaçào da execuçAo do Piano de Trabaiho serAo suportados 
pelas seguintes dotaçOes orçamentárias: 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

02 	PODER EXECUTIVO 

0206 	SECRETARIA MUNICIPAL DA EDucAcA0 

02 06 06 DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

1 2EducaçAo 

12 365 Educaçao Infantil 

12 365 0037 PARCEIROS DAEDUCAcAO 

12 365 0037 2419 0000 CASA DA MENINA SAO FRANCISCO DE ASSIS 

816 	3.3.50.43.00 	suBvENcOEs SOCIAIS 	1.00.1.500.1001-110 000 	R$ 

35 1.348,46 

817 	3.3.50.43.00 	SUBVENcOES SOCIAIS 	1.00.1.500.1001-210 000 R$ 

3.071.354,81 

12.2 Informaçôes Bancárias 

Despesas Gerais: Coma Corrente n° 8.066-7agêneia: 0223-2 Banco: Brasil 

Alimentação: Coma Corrente n&  59899-2agência: 0223-2 Banco: Brash 

12.3 Despesa Corrente: 

12.4 

Descrever a Categoria Econôm!ca 

GENEROS ALIMENTICIOS: Valor Total RS 

Hortifruti (Frutas, verduras, legumes.) 
Laticfnios (Leite, manteiga, queijos, iogurte) 471.348,46 
Canes (Bovina, sumna, ayes e peixes) 
Itens de Merceari  
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CASA DA MENINA "SAO FRANCISCO DE ASSIS" 
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- 

Rua: Dr. Luiz Pizza, 01  165— Centro— Assis/SP 
Teleftne: (18) 99755-7437 —(18) 99806-1156 

ernaE[: casadarnenna.rh@.gmaif,cont/ gestaorecurso.casadamenina©.grnai.Lcom 

SUBTOTAL 471 .348,46 

Descrever a Categoria Econômica 

Descriçâo Valor Total R$ 

Remuneraçao de pessoal: 

Salário 1.941.823,38 

Férias 206.941,34 

Rescisoes 107.000,00 

13° Salários 100.453,85 

SUBTOTAL 2.356.218,57 

Encargos Trabaihistas 

POTS 110.000,00 

INSS 48.000,00 

Pis 26.000,00 

IRRF 29.900,00 

SUBTOTAL 213.900,00 

SUBTOTAL 2.570.118,57 

Material de Consumo: 

Materials de higiene e limpeza; 
Gas de Cozinha; 
Material de expediente (escritorio, informatica, papelaria). 
Material PedagOgico;UtensIlio doméstico; 
Material para instalaçOes e pequenos reparos (hidraulico; 
elétricos, e de constmçAo civil); 
Uniforme; 
Peças Automotivas;  

304.306,41 

Servicos de Terceiros Pessoa FIsica 
Estagiários, recepcionista, monitora de berçários, serviço de 
limpeza;  

276.700,37 

Servicos de Terceiros Pessoa Jurfdieo 
323.030,63 
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CASA DA MENINA "SAO FRANCISCO DE ASSIS" 
Rim: Dr. Luiz Pizza, riQ 165— Centro— Assis/SP 

MfiINt I !NIA 
	

Teleforie: (18) 99755-7437 —(18) 99806-1156 

r r 	 — 
	 email: casadamenina.rh@gmail.corn/  gestaocecursacasadameninagmaiI.com  

a) Utilidade Püblica 
Agua e esgoto; 
Energia elétrica; 
Internet; 
Telefonia; 

b) Prestapao de Servicos 
Assessoria 	Técnica 	em 	contabilidade, 	juridica 	e 
administrativa; 
Locaçao de equipamentos; 
Reparos e conservaçAo predial (manutençAo/refonna) 
Serviços gráficos e impressos; 
Serviços de monitoramento; 
Serviços de Inforrnatica (manutençAo); 
Exame medico admissional, demissional, periódico, troca 
de funçAo; 
Sindicato; 
Manutençao veicular 
Seguro de vida; 
Serv. Técnico em Seg. do Trabaiho; 
Serviço de Costura 

Subtotal 3.941.294,67 

12.5 Aplicaçao Financeira: 

CATEGORIA Janeiro Fevereiro Marco Abril Maio Junho 
FINANCEIRA  
(Géneros 
alimentIcios). 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,00 

Jutho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,46 

CATEGORIA Janeiro Fevereiro 
FINANCEIRA  

Marco Abril Maio Junho 

RernuneraçAo 	de 
pessoal 
Despesas 	corn 214.176,54 214.176,54 214.176,54 214.176,54 214.176,54 214.176,54 
pessoal 	(salario, 
férias, 	Rescisöes 	e 
13°) 	Encargos  
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Trabaihistas 

Material 	de 
Consumo 
Materiais de higiene 

25.358,86 25.358,86 25.358,86 25.358,86 25.358,86 25.358,86 

e limpeza.  
Serviços 	de 23.058,36 23.058,36 23.058,36 23.058,36 23.058,36 
Terceiros 	Pessoa 23.058,36 

Fisica 
Serviços 	de 
Terceiros 	Pessoa 26.919,21 26.919,21 26,919,21 26.919,21 26.919,21 26.919,21 

JurIdico 

SUBTOTAL 289.162,16 289.162,16 289.162,16 289.162,16 289.162,16 289.162,16 

CATEGORIA Juiho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 
FINANCEIRA  
RemuneraçAo 	de 
pessoal 
Despesas 	corn 
pessoal 	(salário, 214.176,54 214.176,54 214.176,54 214.176,54 214.176,54 214.176,63 
férias, Rescisoes e 
13°) 	, 	 Encargos 

Trabalhistas 

Material 	de 
Consumo 
Materiais de higiene 

25.358,86 25.358,86 25.358,86 25.358,86 25.358,86 25.358,95 

e lirnpeza.  
Serviços 	de 
Terceiros 	Pessoa 23.058,36 23.058,36 23.058,36 23.058,36 23.058,36 223.058,41 

Fisica 
Serviços 	de 
Terceiros 	Pessoa 26.919,21 26.919,21 26.919,21 26.919,21 26.919,21 26.919,32 
Jurfdico  
SUBTOTAL 289.162,16 289.162,16 289.162,16 289J62,16 289.162,16 289.162,45 

13. Cronograma de Desembolso: 
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ALIMENTAcA0 

Parcelas 18  parcel 28 pareela 38 parcela 48 parcela 58 pareela 68  parcela 

Més Janeiro 1?evereiro Marco Abril Maio Junho 

Valor U 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,00 

Parcelas 'P pareela 8 parcela Y parcela 108parcela 11 8parcela 128  parcela 

Ws Juiho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Valor U 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,00 39.279,46 

Despesas Correntes 

Parcelas V parcela 20  parcela Y parcela 48 parcela 5' parcela 6 parcela 

Mês Janeiro Fevereiro Marco Abril Maio Junho 

Valor R$ 328.441,22 328.441,22 328.441,22 328.441,22 328.441,22 328.441,22 

Parcelas 7' parcela 88 parcela 9' parcela lO  parcela 11 8  parcela 128  parcela 

Més Juiho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

Valor U 328.441,22 328.441,22 328.441,22 328.441,22 328.441,22 328.441,25 

14.Prestaçoes de Contas: 

A prestacAo de coma será enviada A Prefeitura Municipal em ate 30 dias após o fim da vigéncia, 

garantindo transparéncia e controle. 

A Prefeitura Municipal terA ate 150 dias após o recebimento da prestaçao de conta para realizar a 

análise e aprovação. 

15.Data e signatários 

LSS1S, 31 de outubro de 2024 

Presidente 
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